
	18 – sábado, 02 de Julho de 2022	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 30/06/2022 – pág. 9)
Onde se lê:
 “(...)
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público o ARQUIVAMENTO do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
 *Licença de Operação Corretiva (LOC) 1) *Erasmo Carlos Rabelo/ 
Fazendas Campo Alegre ou Paraíso, C. Alegre (Larga Campo Alegre), 
Claro, Claro Buriti Grande, Arrenegado - Culturas Anuais, Excluindo 
a Olericultura – Guarda-Mor/MG. Processo: 19997/2013/003/2018 - 
Classe 3. Motivo: Inconsistência técnica.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 (...)”
 Leia-se:
 “(...)
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público o ARQUIVAMENTO do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
 *Licença de Operação Corretiva (LOC) 1) *Erasmo Carlos Rabelo/ 
Fazendas Campo Alegre ou Paraíso, C. Alegre (Larga Campo Alegre), 
Claro, Claro Buriti Grande, Arrenegado - Culturas Anuais, Excluindo 
a Olericultura – Guarda-Mor/MG. Processo: 19997/2013/003/2016 - 
Classe 3. Motivo: Inconsistência técnica.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 (...)”

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Agropecuaria Maanaim Ltda / Agropecuária Maanain LTDA-ME 
e Outro / Fazenda Esperança e Fazenda São Vicente ou Santa 
Tereza Glebas 01, 02 E 03 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Arinos/
MG. Processo: 2529/2022. 2) Claudio Dornelas Goncalves/ Fazenda 
Santa Filomena - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo - São Gonçalo do João Pinheiro 
/MG. Processo: 2537/2022.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Luis Yoshinori Takahashi / Fazenda Batalha do Bartolomeu Altar e 
Borginho - Lote 04 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Guarda-Mor/MG. 
Processo: 2426/2022. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
2) Agro-Leite Noroeste Industria e Comercio Eireli - Resfriamento 
e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite 
fluido - Guarda-Mor/MG. Processo: 2347/2022. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 3) Hipolito Caetano da Silva Junior / Mineração 
São Joaquim - Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil - João Pinheiro/ MG. Processo: 2216/2022. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

01 1656581 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1) SPE CGH 
Bora 1 Ltda. - Central Geradora Hidrelétrica - CGH- Sacramento/MG - 
PA n°2502/2022, Classe 2. 

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

01 1656565 - 1

Pauta da 135ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Leste Mineiro (URC LM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam.
Data: 13 de julho de 2022, às 14h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 
Ambiental e Presidente da URC LM, Valéria Cristina Rezende.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da 134ª RO de 11/05/2022.
5. Processos Administrativos para exame de requerimento para 
Intervenção Ambiental em Bioma Mata Atlântica, em estágio de 
regeneração médio ou avançado, não vinculados ao Licenciamento 
Ambiental:
5.1 Cemig Distribuição S.A. - Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo - Santa Barbara/MG 
- PA/SEI/Nº 2100.01.0009323/2021-06. Apresentação: UFRBio Rio 
Doce.
5.2 Cemig Distribuição S.A. - Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo; intervenção com e 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação 
Permanente - APP; corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas, com aproveitamento do material lenhoso - Serro, Sabinópolis 
e Guanhães/MG - PA/SEI/Nº. 2100.01.0019691/2021-12, PA/Nº 
(04030000023/20). Apresentação: UFRBio Rio Doce.

6. Processos Administrativos para exame de Recurso ao Arquivamento 
de processo de regularização Ambiental:
6.1 Logás - Logística e Distribuição de Gás Ltda. - Unidades de 
compressão e distribuição de Gás Natural Comprimido - GNC a 
granel - Ipatinga/MG - Licença Ambiental Simplificada/Relatório 
Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 4291/2021 - Classe 
3. Apresentação: Supram LM.
6.2 Jurandi Honório de Souza - Lavra Pomaroli - Lavra subterrânea 
pegmatitos e gemas - Divino das Laranjeiras/MG - Licença Ambiental 
Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS). PA/SLA/
Nº 6320/2021 - Classe 2. Apresentação: Supram LM.
7. Encerramento.

 Valéria Cristina Rezende
 Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental e

 Presidente da URC Leste Mineiro.
01 1656804 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Jequitinhonha torna público que foi alterado a Razão Social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) De: Aires Correa Comercio De Combustível LTDA, 
CNPJ46.314.932/0001-00 – Para: Eco Comercio Varejista De 
Combustível Aliança Ltda – CNPJ: 34.128.685/0001-78 PA/Nº 
40/2020. Validade: Prazo remanescente.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

01 1656341 - 1

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG”, no dia 30/06/2022 - pág. 18)

Onde se lê:
“O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
 - Licença Ambiental Concomitante – LAC 2 (LIC+LO): 1) Super 
Clássico Comércio Importação e Exportação Ltda, Lavra a céu aberto - 
rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, Itinga/MG, PA n° 09101/2008/005/2017, 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
29/06/2032.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

(...)”
Leia-se:
“A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 2 (LIC+LO): 1) Super 
Clássico Comércio Importação e Exportação Ltda, Lavra a céu aberto - 
rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, Itinga/MG, PA n° 09101/2008/005/2017, 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
29/06/2032. Informo ainda que foi expedida Autorização para 
Intervenção Ambiental n° 5394/2018 para Supressão da cobertura 
vegetal com destoca em 2,3884 ha, Supressão da cobertura vegetal com 
destoca (corretiva) em 0,4023 ha, válida durante o prazo de vigência 
da Licença.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

(...)”
*Obs.: As demais informações permanecem inalteradas.

01 1656114 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - Araguari/MG, PA n°2534/2022, Classe 3. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

01 1656560 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Rede HG 
Combustíveis Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, São 
Sebastião da Bela Vista/MG, PA SLA nº 2527/2022, Classe 3.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas torna 
público que foram DEFERIDOS os requerimentos de transferência 
de responsabilidade administrativa das licenças ambientais abaixo 
identificadas:
1) LAS CADASTRO: *Zatix Tecnologia S/A, Fabricação de 
eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, inclusive 
lâmpadas, Santa Rita do Sapucaí/MG; PA SLA nº 5685/2020; Classe: 
2. Válida até 21/12/2030; do responsável Zatix Tecnologia S/A, CNPJ 
03.585.974/0005-04, para o novo titular Omnilink Tecnologia S.A., 
CNPJ 03.585.974/0005-04.
2) LAS RAS: *Degas Administração de Bens e Participações Ltda., 
Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Arceburgo/
MG, PA SLA nº 5059/2020; Classe: 3. Válida até 13/08/2028; do 
responsável Degas Administração de Bens e Participações Ltda., CNPJ 
09.033.557/0001-01, para o novo titular Cascalheira Santo Antônio do 
Engenho Ltda., CNPJ 45.150.770/0001-59.  Superintendência Regional 
de Meio Ambiente do Sul de Minas.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas torna 
público que foi DEFERIDO o requerimento de compartilhamento 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificada:
1) Licença de Operação em Caráter Corretivo: Electro Plastic S.A., 
Moldagem de termoplástico não organo-clorado, sem a utilização 
de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-prima 
reciclada a seco, sem utilização de tinta para gravação, Varginha/MG, 
licença nº 039/2018, PA nº: 19303/2011/004/2017, Classe: 4. Válida 
até 01/03/2028, de Electro Plastic S.A., CNPJ 61.421.657/0004-60 
entre os titulares Electro Plastic S.A., CNPJ 61.421.657/0004-60 e EP 
Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., CNPJ: 42.037.053/0001-27.  
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

01 1656649 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LOC): 1) BBC Sociedade 
de Petróleo LTDA – Posto Papai Noel, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Ponto dos Volantes/MG, PA nº 2542/2022, Classe 4.

(a) Rita de Cássia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

01 1656732 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/
MG torna públicas as DECISÕES deliberadas na 128ª Reunião 
Extraordinária, realizada remotamente, via videoconferência com 
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/
channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 13h, do dia 30 de junho 
de 2022, a saber:  4. Exame da Ata da 127ª RO CERH-MG, realizada 
em 23/03/2022. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Minutas de 
Deliberação CERH-MG para exame e deliberação: 5.1 Minuta de 
Deliberação CERH-MG que aprova a metodologia de cobrança pelo uso 
de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Alto Rio Grande - CBH-
GD1, na forma da Deliberação Normativa Nº 18, de 14 de dezembro 
de 2021 - SEI/Nº 2240.01.0007771/2021-11. Responsável: Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Alto Rio Grande - CBH-GD1 e Igam/Gerência 
de Instrumentos Econômicos de Gestão. APROVADA. 5.2 Minuta de 
Deliberação CERH-MG que aprova a metodologia de cobrança pelo uso 
de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do rio Verde - CBH GD4, 
na forma da Deliberação Normativa do CBH do Rio Verde Nº 06/2022, 
de 24 de fevereiro de 2022 - SEI/Nº 2240.01.0001312/2022-92. 
Responsável: Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Verde - CBH-GD4 e 
Igam/Gerência de Instrumentos Econômicos de Gestão. APROVADA. 
5.3 Minuta de Deliberação CERH-MG que aprova a metodologia 
de cobrança pelo uso de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica 
dos Afluentes Mineiros do Rio Sapucaí - CBH GD5, na forma da 
Deliberação CBH Sapucaí nº 11/2021, de 16 de dezembro de 2021 - 
SEI/Nº 2240.01.0007799/2021-31. Responsável: Comitê da Bacia 
Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Rio Sapucaí - CBH-GD5 e 
Igam/Gerência de Instrumentos Econômicos de Gestão. APROVADA. 
5.4 Minuta de Deliberação CERH-MG que aprova a metodologia de 
cobrança pelo uso de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica dos 
Afluentes Mineiros do Médio Rio Grande - CBH-GD7, na forma da 
Deliberação CBH GD7 nº 28, de 11 de fevereiro de 2022 - SEI/Nº 
2240.01.0000818/2022-44. Responsável: Comitê de Bacia Hidrográfica 
dos Afluentes Mineiros do Médio Rio Grande - CBH-GD7 e Igam/
Gerência de Instrumentos Econômicos de Gestão. APROVADA. 
5.5 Minuta de Deliberação CERH-MG que aprova a metodologia 
de cobrança pelo uso de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica dos 
Afluentes Mineiros do Baixo Rio Grande, na forma da Deliberação 
Normativa do CBH dos Afluentes Mineiros do Baixo Rio Grande - 
GD8 - Nº 05/2021 - SEI/Nº 2240.01.0007730/2021-51. Responsável: 
Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo Rio 
Grande - CBH-GD8 e Igam/Gerência de Instrumentos Econômicos de 
Gestão. APROVADA. 6. Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG 
para exame e deliberação: 6.1 Minuta de Deliberação Normativa 
CERH-MG que estabelece o regimento interno do Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos e dá outras providências. Responsável: Semad 
e Igam. SOBRESTADA. 7. Deliberação Normativa CERH-MG para 
referendum: 7.1 Deliberação Normativa CERH-MG nº 75, de 06 abril 
de 2022, que altera a Deliberação Normativa CERH-MG nº 04, de 18 
de fevereiro de 2002, para fins de ajuste do prazo dos mandatos 2018-
2022 dos Comitês de Bacias Hidrográficas, e dá outras providências. 
Apresentação: Igam. REFERENDADA. 8. Relatório de Governança. 
Apresentação: Assessoria de Programas, Projetos e Pesquisa em 
Recursos Hidricos (ASPRH) e Gerência de Planejamento de Recursos 
Hídricos (GPLAN). SOBRESTADO. 

Marcelo da Fonseca
Presidente Suplente do Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos de Minas Gerais
01 1656798 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 19706/2017, Usuário: João Marcos Rodrigues Costa, 
Iguatama, Deferido com condicionantes, Portaria n°1204416/2022. 
*Processo n° 15487/2020, Usuário: José Aparecido da Silva, Piracema, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1204417/2022. *Processo 
n° 53025/2020, Usuário: Rodo Posto Oliveira Ltda, Oliveira, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1204420/2022. *Processo 
n° 39243/2021, Usuário: Ouro Preto Serviços de Saneamento S.A, 
Ouro Preto, Deferido com condicionantes, Portaria n°1204421/2022. 
*Processo n° 55142/2021, Usuário: Fundição Atlanta Ltda, Cláudio, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1204422/2022. *Processo n° 
54281/2021, Usuário: Gilberto Paulinelli Macedo, Luz, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1204424/2022. *Processo n° 53942/2021, 
Usuário: José Valdir Rodrigues da Silva, Arcos, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1204425/2022.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº. 10112 de 08/03/2022. Requerente: Plural 
Ltda. CNPJ: 04.316.992/0001-11. Curso d’água: Leito Rio Itapecerica. 
Motivo: Inconsistência técnica. Município: Divinópolis - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 01 de Julho de 2022.

01 1656351 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 18739/2021, Usuário: Alex Dombeck Schott, Augusto 
de Lima, Deferido com condicionantes, Portaria n°1304432/2022. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 01 de Julho de 2022.

01 1656659 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018 e Portaria Igam n° 39, de 30/04/2021, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
*Processo n° 57611/2020, Usuário: Wandernilson Pereira da Cruz - 
Sítio Novo Amanhecer, Capitão Enéas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1604415/2022. *Processo n° 58093/2020, Usuário: RB 
Armazenamento Logística e Comércio de Combustíveis Ltda., Montes 
Claros, Deferido com condicionantes, Portaria n°1604418/2022. 
*Processo n° 12355/2022, Usuário: Paulyne Guimarães Vieira, São 
Francisco, Deferido com condicionantes, Portaria n°1604427/2022. 
*Processo n° 04158/2022, Usuário: Usina de Energia Fotovoltaica 
Sol de Várzea S.A., Várzea da Palma, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1604430/2022. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Montes Claros, 01 de Julho de 2022.

01 1656411 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário - ARSAE
Diretor-Geral: Antônio Claret de Oliveira Júnior

ATO DE AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO - Nº 
15 / 2022
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor 
ROMULO JOSE SOARES MIRANDA, MaSP 1371603-0, admissão 
01, por 1 mês: Referente ao primeiro quinquênio de exercício., a partir 
de 05/07/2022

DANIELA MARIA DE PAULA
GERENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

ATO DE AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO - Nº 
16 / 2022
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor 
LUCAS OLIVEIRA CESAR, MaSP 1371833-3, admissão 01, por 1 
mês: Referente ao 1° quinquênio de exercício., a partir de 26/12/2022.

DANIELA MARIA DE PAULA
GERENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

01 1656241 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/PMMG Nº 10.595, DE 10 DE JUNHO DE 2022

 Dispõe sobre providências relativas ao posicionamento de que trata  a Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, a Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, de servidores do Quadro de Pessoal da Polícia Militar de Minas Gerais.
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, considerando o disposto na Lei nº 18.975, 
de 29 de junho de 2010, no Decreto nº 45.527, de 30 de dezembro de 2010,  Lei nº 19.837 de 02 de dezembro de 2011, e Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012.
RESOLVEM: 
Art. 1º - Fica retificado o posicionamento de servidores lotados na Polícia Militar, constantes respectivamente no Anexo I da Resolução Conjunta nº  8537, de 21 de dezembro de 2011, publicada no órgão Oficial dos Poderes do Estado, de 12 de janeiro de 2012 e Resolução Conjunta nº 9534, de 31 de 
maio de 2016, publicada no órgão Oficial dos Poderes do Estado, de 08 de junho de 2016 conforme Anexo I desta Resolução Conjunta. 
Art. 2º - Fica retificado o posicionamento de servidora lotada na Polícia Militar, constante no Anexo III da Resolução Conjunta nº 9534, de 31 de maio de 2016, publicada no órgão Oficial dos Poderes do Estado, de 08 de junho de 2016, conforme Anexo II desta Resolução. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas de vigência constante nos Anexos I e II.

 Belo Horizonte, 10 de junho de 2022.
     LUÍSA CARDOSO BARRETO

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 RODRIGO SOUSA RODRIGUES, CORONEL PM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

   Anexo I
 (a que se refere o artigo 1º desta Resolução)

Onde se lê:

 NOME DO SERVIDOR MASP-DV ADM. CARREIRA DESCRIÇÃO DA CLASSE SITUAÇÃO  ANTERIOR (REGIME VB) SITUAÇÃO NOVA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
 Sebastião  Carvalho de Oliveira                                092.039-7 01 PEBPM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA POLÍCIA MILITAR  II C I N 01/09/2011
 Suelen Maria Lobo Medeiros Achilles  103.680-5 01 PEBPM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II C I J  01/01/2011

Leia-se

 NOME DO SERVIDOR MASP-DV ADM. CARREIRA DESCRIÇÃO DA CLASSE SITUAÇÃO  ANTERIOR (REGIME VB) SITUAÇÃO NOVA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
 Sebastião  Carvalho de Oliveira                                092.039-7 01 PEBPM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA POLÍCIA MILITAR  II C I L 01/09/2011
 Suelen Maria Lobo Medeiros Achilles  103.680-5 01 PEBPM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA POLÍCIA MILITAR II C I G  01/01/2011

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202207020022090118.
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